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ATA DA 09ª SESSÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA BONITA DO 

SUL RS. ANO 2023. Aos onze dias do mês de abril de dois mil e vinte e três, às dezessete horas 

e trinta minutos, nas dependências da Câmara Municipal, realizou-se a 09ª Sessão Ordinária de 

2023. Após a verificação de quórum, constatou-se a presença dos seguintes vereadores: 

GILSEMAR HONNEF e CLAUDIOMIRO SEVERO da bancada do PTB, ENEIDA 

ZUCHETTO LAZZARI e DÉBORA BUSATTO da bancada do PP, EZEQUIEL TAVARES e 

ANTÔNIO LOVATTO POSSEBON da bancada do PSB, MARCIA LAZZARI e ADRIANA 

DA ROSA FOLETTO, da bancada PT, EDINEI ISRAEL DA SILVA, da bancada do PSDB. O 

Presidente Ver Gilsemar Honnef, em nome de Deus declarou abertos os trabalhos da 09ª Sessão 

Ordinária, saudou a todos os presentes. Colocou em discussão e votação a Ata da 08ª Sessão 

Ordinária de 2023. Aprovada por unanimidade. ORDEM DO DIA. Voto de Pesar nº 

001/2023 de todos os Vereadores:  Os vereadores que esta subscrevem no uso de suas 

atribuições legais, solicitam a Vossa Excelência, que seja consignada por está Casa 

Legislativa, Voto de Pesar pelo falecimento do Senhora Salete Rosane Honnef Zuge, 

ocorrido no dia 24 de março deste ano. Que seja dado conhecimento à família enlutada. 
Indicação  n° 014/2023 proposta pela  Vereadora Eneida Zuchetto Lazzari: Para que  o 

Executivo Municipal reúna os vereadores, diretores das escolas e COMDICA para 

discutir sobre a segurança atual em nossos educandários e o que pode ser melhorado 

conforme a realidade do município. Aprovado por unanimidade. Indicação  n° 015/2023 

proposta pela  Vereadora Marcia  Lazzari: Para que  o Executivo Municipal encaminhe a 

secretaria competente para que seja colocado algumas cargas de britas da entrada da 

propriedade até a casa de Luciana Nunes e Macedo na Entrada das Antenas em Linha 

Tupi e também na mesma propriedade que seja colocado uma lixeira. Aprovado por 

unanimidade. Indicação  n° 016/2023 proposta pela  Vereadora Debora Busatto: Para que  

o Executivo Municipal encaminhe a Secretaria competente para que seja patrolada e 

recuperada a Rua Achiles Batista Pens. Aprovado por unanimidade. Projeto de Lei do 

Executivo n° 1861/2023: Inclui ação no Plano Plurianual de 2022-2025, na Lei de Diretrizes 

Orçamentarias de 2023 e autoriza o Executivo Municipal abrir Credito especial na Lei 

Orçamentaria Anula de 2023, no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais). Foi feita a leitura do 

parecer da Comissão de Economia, Finanças e Orçamento e na sequência foi feita a leitura do 

parecer da Comissão Constituição, Justiça e Redação Final, os quais exararam parecer no 

sentido de ser possível a discussão e votação pelo plenário, pois atendem os requisitos legais.  

Aprovado por unanimidade. Projeto de Lei do Executivo n° 1862/2023: Autoriza o Poder 

Executivo Municipal a contratar por prazo determinado, em razão de excepcional interesse 

público, um facilitador de oficina de atividades manuais(artes) e da outras providencias. Foi 

feita a leitura do parecer da Comissão de Economia, Finanças e Orçamento e na sequência foi 

feita a leitura do parecer da Comissão Constituição, Justiça e Redação Final, os quais exararam 

parecer no sentido de ser possível a discussão e votação pelo plenário, pois atendem os 

requisitos legais.  Aprovado por unanimidade. Projeto de Lei do Executivo n° 1863/2023: 

Autoriza o Poder Executivo Municipal a contratar por prazo determinado, em razão de 

excepcional interesse público, um monitor de música, teatro e área vocal(coral) e da outras 

providencias. Foi feita a leitura do parecer da Comissão de Economia, Finanças e Orçamento e 

na sequência foi feita a leitura do parecer da Comissão Constituição, Justiça e Redação Final, os 

quais exararam parecer no sentido de ser possível a discussão e votação pelo plenário, pois 

atendem os requisitos legais.  Aprovado por unanimidade. Projeto de Lei do Executivo n° 

1864/2023: Autoriza o Poder Executivo Municipal a contratar por prazo determinado, em razão 

de excepcional interesse público, um Professor de Educação Física e da outras providencias. Foi 

feita a leitura do parecer da Comissão de Economia, Finanças e Orçamento e na sequência foi 
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feita a leitura do parecer da Comissão Constituição, Justiça e Redação Final, os quais exararam 

parecer no sentido de ser possível a discussão e votação pelo plenário, pois atendem os 

requisitos legais. Aprovado por unanimidade. Não havendo nada mais a tratar o Ver 

Presidente, GILSEMAR HONNEF encerrou a sessão, que foi secretariada pela Verª  ENEIDA 

ZUCHETTO LAZZARI, Assessora do Legislativo, MARCIÉLI RAMINELLI MACHADO, 

Técnico Legislativo RODRIGO RUBERT, bem como Assessora Jurídica FABIANA RATHKE 

NUNES, que redigimos e digitamos a presente ata.                                                                                           

                                                                                            Lagoa Bonita do Sul, 11 de abril de 2023.  

 

 

 

                Ver GILSEMAR HONNEF            Verª ENEIDA ZUCHETTO LAZZARI 

                              Presidente                                                        Secretária 


